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LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026 

PROCESSO Nº 108/2026 

 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

Edital de concorrência eletrônica para a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de material e mão-de-obra para execução de obra de perfuração de um 

poço tubular com profundidade de 475 metros, a ser realizado na Localidade de Figueira, 

conforme plano de trabalho aprovado no âmbito do Convênio FPE n.º 4562/2022 , 

conforme Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência,  memorial descritivo,  planilha 

orçamentária e cronograma físico-financeiro em anexo. Prazo de Execução: 30 (trinta) 

dias. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS COROAS/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade concorrência, na forma 

eletrônica, do tipo menor preço, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de material 

e mão-de-obra para execução de obra de perfuração de um poço tubular com profundidade de 475 

metros, a ser realizado na Localidade de Figueira, conforme plano de trabalho aprovado no âmbito do 

Convênio FPE n.º 4562/2022, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal 

nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 3.433/2023. 

 

A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 07 de julho de 2026, às 14h, podendo as propostas 

e os documentos serem enviados até às 13h, sendo que todas as referências de tempo observam o 

horário de Brasília. 

 

1. DO OBJETO:  
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Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para o fornecimento de material e mão-

de-obra para execução de perfuração e montagem de 1 (um) poço tubular com profundidade de 475 

metros, parcialmente revestido, objetivando a captação de água subterrânea, em favor do Município de 

Três Coroas, a ser executado na Localidade de Figueira, em local definido nos documentos de 

detalhamento técnico, conforme estudo técnico preliminar, termo de referência, memorial descritivo, 

orçamento e cronograma físico-financeiro e demais documentos anexos ao presente edital. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de 

chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu 

funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado 

no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da concorrência na forma 

eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 
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3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 

5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.  

3.2.4. Que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, ainda não tenha celebrado, 

no ano-calendário de realização do presente processo licitatório, contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 3 dias úteis. 

 

OBS.: Art. 63 [...] § 2º Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o edital de licitação 

poderá prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as 

condições de realização da obra ou serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

§ 3º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, o edital de licitação sempre deverá prever a 

possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 



Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de Três Coroas 
 
 

 

 
 

 4 

Av. João Correa, n° 380 – Três Coroas – RS – CEP 95.660-000 – Fone: 0800 000 8932 

§ 4º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, se os licitantes optarem por realizar vistoria prévia, a 

Administração deverá disponibilizar data e horário diferentes para os eventuais interessados. 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis, a contar da data de abertura da sessão 

eletrônica da concorrência, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes da  

planilha de quantitativos e custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão 

pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, 

assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se 

encerre a etapa de lances. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante vencedora deverá enviar os seguintes documentos, 

em até 2 (dois) dias, quando solicitado pelo agente de contratação: 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, e regularidade fiscal perante o Município, na forma do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. conforme o 

modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais;  

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento; 

c) para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados índices mínimos aceitáveis, 

pela aplicação da seguinte formula:  

                                      

LIQUIDEZ GERAL:   AC + ARLP 
                                   PC + PNC 
 
 
GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS:            PL       
                                                                             PC + PNC  
                                                                         
 
GRAU ENDIVIDAMENTO:   PC + PNC      
                                                    AT 
 
Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; AP = Ativo 
Imobilizado; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PNC = Passivo Não Circulante; PL = Patrimônio 
Líquido. 
 
5.3.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

5.3.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do 

balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de 

envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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5.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 

5.4.1. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: 

a) apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor 

de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, para fins 

de contratação; 

b) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, que 

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior ao objeto da presente licitação; 

c) indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da presente licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos; 

d) prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

e) registro ou inscrição na entidade profissional competente, CREA OU CAU; 

f) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

g) Prova de possuir em seu quadro permanente profissional de nível superior devidamente habilitado, 

cuja comprovação deverá ser efetuada, no caso de sócios mediante a apresentação do contrato social, no 

caso de empregado mediante apresentação de cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), e no caso de contratado, mediante apresentação de cópia do contrato de prestação de 

serviços devidamente autenticado. 

 

5.5 DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

5.5.1. Aplicam-se ao presente processo licitatório as disposições constantes nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

5.7. SUBSTITUIÇÃO OU APRESENTAÇÃO DE NOVOS DOCUMENTOS 

5.7.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

5.7.2. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

6. GARANTIA DE PROPOSTA  

6.1. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento do valor 

equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, a título de garantia de proposta, 

como requisito de pré-habilitação. 

6.1.1. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil. 

6.1.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

6.1.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a 

não apresentação dos documentos para a contratação. 

 

7. VEDAÇÕES 

7.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria. 

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o agente de contratação abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 

eletrônico durante toda a sessão pública da concorrência, ficando responsável pela perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 

deste Edital. 

8.3.A comunicação entre o agente de contratação e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens 

em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 

mais bem classificada. 

9.4. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.4.1. Na hipótese prevista no item 9.4 do presente edital, a Administração poderá oportunizar ao 

licitante que comprove a exequibilidade da sua proposta, e, não havendo comprovação suficiente neste 

sentido, desclassificá-lo em razão da inexequibilidade apurada. 

9.5. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório. 

9.6. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o agente de contratação dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da 

etapa competitiva, e as seguintes regras: 

9.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 

9.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 
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9.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

9.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 50,00 (cinquenta reais) que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor 

oferta. 

9.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

9.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

9.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada. 

9.9. Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora. 

 

10. MODO DE DISPUTA 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 9. 

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 02 (dois) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o agente de contratação 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
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10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o agente de contratação no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo 

superior a 60 (sessenta) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 

(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 

contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 

3.2.4 deste Edital; 

11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que 

as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à 

proposta de menor valor. 

11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 

situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 

menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste 

edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

11.1.4. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 

tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 
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b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

11.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se 

for o caso, o agente de contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento 

da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados 

pelo agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3., enviados nos termos do item 

3.1, todos deste edital, serão examinados pelo agente de contratação, que verificará a autenticidade das 

certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 

tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no 

item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou 

trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

14. DO RECURSO 

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 

em face de: 

a) julgamento das propostas; 

b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 

ou inabilitação; 
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b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis dias, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração. 

16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste Edital, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

17. DAS GARANTIAS 

17.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta. 

17.2. Sem prejuízo da garantia adicional prevista no item 16.1 do presente instrumento, será exigida do 

vencedor da licitação garantia contratual de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, cabendo ao 

contratado optar por uma das seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco central do Brasil, e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil. 

17.3. O contratado terá o prazo de 1 (um) mês, prorrogável por igual período, a critério da Administração, 

mediante justificativa, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, 

para a prestação da garantia, quando optar pela modalidade seguro garantia. 

17.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou retribuída após a fiel execução do contrato ou 

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente. 
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18. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

18.1. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao 

serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

18.2. A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o projeto básico, Anexo I, inclusive 

em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta. 

18.3. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa aos 

empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os 

comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

19. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

19.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante, podendo ser prorrogado, justificadamente, 

a critério da Administração, nos termos da legislação. 

19.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ordem 

de início emitida pela Administração, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da 

Administração.  

 

20. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será efetuado contra empenho, a contar do recebimento da fatura acompanhada da 

planilha de medição, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato e pelo Secretário 

Municipal de Planejamento e Habitação. 

20.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do 

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada 

com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

20.3. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a 

matéria. 

20.4. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo e o número da concorrência, a fim de acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

20.5. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 1.219 – 449051. 
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21. DO REAJUSTE 

21.1. Os valores objeto da contratação decorrente do processo licitatório serão reajustados com base no 

índice IPCA ou outro índice que vier a substituí-lo, a contar da data do orçamento estimado. 

 

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

22.1. O objeto licitado será recebido: 

22.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

22.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designado pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

22.2. O objeto licitado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato. 

21.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 

limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

21.4. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato 

exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contrato. 

21.5. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da 

responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 

21.6. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 

(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 

executados e pela funcionalidade da construção, ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 

reconstrução ou pela substituição necessária. 

 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 22.1 deste edital as 

seguintes sanções, conforme art. 156 da Lei 14.133/21: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

22.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 22.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

22.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

previsto no item 22.2 do presente Edital.  

22.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

22.6. A aplicação das sanções previstas no item 22.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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22.7. Na aplicação da sanção prevista no item 22.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

22.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 22.2 do presente Edital o licitante 

ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

22.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

22.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

22.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

22.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

22.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 22.2 do presente Edital exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

 

23. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
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23.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados ao agente de contratação, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

23.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio 

eletrônico: http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

24.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do 

limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

24.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo agente de contratação. 

24.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 

licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

24.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Três Coroas/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação 

e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

24.5  Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital:  

1 -  Estudo Técnico Preliminar; 

2 -  Termo de Referência; 

3 -  Modelo de declaração de responsabilidade técnica 

4 -  Minuta de Contrato 

5 -  Declaração de Conhecimento das Condições Locais 

6 -   Memorial descritivo 

7 -  Cronograma Físico-Financeiro 

8 -  Planilha de Quantitativos e Custos Unitários 

9 -  Declaração de BDI 

 

    Prefeitura Municipal de Três Coroas, em __ de _______ de 2026. 
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ANEXO 1 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

 
O Art. 8º da Lei Federal 14.133/2021 regulamenta a construção deste documento constitutivo da 

primeira etapa do planejamento da contratação que caracteriza pelo interesse público envolvido e 

sua melhor solução, embasando os projetos a serem elaborados, caso se conclua pela viabilidade 

da contratação. 

 

1. INTRODUÇÃO AO OBJETO: 

1.1. O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 

atendimento da demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 

contratação; 

1.2. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para execução de obra 

de perfuração de um poço tubular profundo, com profundidade de 475m de profundidade, na 

Localidade de Figueira, Ponto 2, Coordenadas Geográficas S. 29°30'52.08" e O. 50°43'58.58", em 

atendimento ao Convênio FPE n.° 4562/2022. 

 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO: 

2.1. O objeto consiste na contratação de empresa para execução de obra de perfuração e 

montagem de 1 (um) poço tubular profundo parcialmente revestido, com profundidade 

estimada de 475m, objetivando a captação de água subterrânea, em favor do Município de Três 

Coroas, a ser executado na Localidade de Figueira, em local definido nos documentos de 

detalhamento técnico. 

2.2. O objeto servirá para atendimento ao Convênio FPE n.° 4562/2022, firmado entre o 

Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Agricultura, Pecuária, Produção 

Sustentável e Irrigação, e o Município de Três Coroas. 

 

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

3.1. A obra pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 

Três Coroas, pois o mesmo ainda está em elaboração pela Administração. 

 

4. DEFINIÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. Os serviços de perfuração de poço têm natureza especial, nos termos do art. 6º, inciso 

XIV, da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando sua alta complexidade em virtude das 

normas e requisitos técnicos empregados tanto na elaboração do projeto como na execução do 
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serviço; 

4.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, 

com critério de julgamento por menor preço, nos termos da Lei Federal n.° 14.133/2021; 

4.3. Para prestação dos serviços pretendido, os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar 

documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62, da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

4.4. O serviço de perfuração do poço será realizado na Localidade de Figueira, 

município de Três Coroas, com localização exata na documentação técnica; 

4.5. Os serviços estarão sujeitos a não aceitação caso não atendam às 

especificações exigidas no edital licitatório, caso este em que o licitante vencedor, 

obrigatoriamente, deverá efetuar as devidas correções; 

4.6. O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias após a entrega e aceitação de cada nota 

fiscal, em nome da Prefeitura Municipal de Três Coroas, onde deverão estar discriminados os 

serviços prestados, o número da licitação, do empenho prévio e do contrato; 

4.7. O CNPJ constante na nota fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada 

pela empresa vencedora do processo licitatório; 

4.8. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

4.9. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

a. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

b. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 

apontadas pela contratante; 

c. Indenizar terceiros por prejuízos que vier a causar-lhes, em decorrência da 

prestação do serviço, sem prejuízo de suas responsabilidades; 

d. Comunicar, por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer 

anormalidade que apure ter ocorrido na prestação do serviço; 

e. Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem 

prévia autorização do contratante; 

f. Efetuar as correções necessárias, caso o serviço não esteja de acordo com o 

exigido na licitação; 

g. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer 

acréscimos legais. 

4.10. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

a. Efetuar o pagamento conforme o determinado neste instrumento; 

b. Realizar a fiscalização do contrato e da prestação do serviço. 
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5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.1. Para prestação dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os 

seguintes documentos, a título de habilitação, nos termos no art. 62, Lei n° 14.133/2021: 

a. Prova de regularidade e registro da empresa na entidade profissional 

competente, devendo possuir Geólogo e/ou Engenheiro de Minas devidamente habilitado; 

b. Comprovação de aptidão técnico-operacional, certidões ou atestados, 

regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que 

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior; 

c. Comprovação de aptidão técnico-profissional, apresentação de profissional, 

devidamente registrado no conselho profissional competente (CREA/CAU), quando for o 

caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 

de características semelhantes, para fins de contratação; 

d. Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a empresa. O responsável 

técnico deve comprovar sua condição de sócio, empregado ou contratado, através de 

 cópia autenticada do respectivo documento. 

 

6. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES: 

6.1. O item proposto será composto por 1 (uma) obra de perfuração de poço tubular com 

local predefinido de acordo com os estudos que acompanham o processo licitatório. O objeto é 

único e exclusivo para atendimento da demanda, não sendo passível de qualquer memória de 

cálculo; 

6.2. A execução da perfuração do poço deverá ocorrer até que seja encontrado um 

reservatório de água em condições adequadas de exploração ou até o esgotamento dos recursos 

financeiros disponíveis. Tal diretriz se justifica pela necessidade de evitar a perfuração até 

profundidades padrão em casos de poço seco, o que implicaria na desmobilização e 

deslocamento para outro local. Dessa forma, busca-se otimizar os recursos disponíveis, 

concentrando os investimentos em um único ponto de perfuração. 

 

7. ANÁLISES DAS SOLUÇÕES: 

7.1. Entende-se que a perfuração de um poço tubular profundo é muito mais vantajosa que 

o uso de caminhão-pipa e sistema de captação de água da chuva, por exemplo, porque oferece 

uma solução sustentável e de longo prazo, garantindo independência de fontes externas e 

disponibilidade constante de água, ao contrário do caminhão-pipa, que é caro e temporário, e 

da captação de água da chuva, que depende de condições climáticas. Embora o custo inicial de 

um poço seja elevado, ele se paga ao longo do tempo devido aos baixos custos operacionais, 
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proporcionando um fornecimento mais estável e confiável. 

 

8. IDENTIFICAÇÃO DA SOLUÇÃO: 

8.1. A solução proposta é a contratação de empresa especializada para perfuração do 

poço tubular profundo; 

8.2. Conforme documentos elaborados pelo setor de engenharia para solução da 

necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se 

possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas especializadas da 

prestação dos serviços. 

 

9. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. Estima-se que o valor total da contratação será de até R$ 96.727,95 (noventa e seis mil 

setecentos e vinte e sete reais e noventa e cinco centavos), baseando- se na planilha de 

quantitativos e custos unitários elaborada pelo setor de engenharia, com referência de preços 

(SINAPI Abril/2026 – RS). 

9.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 3.298/2021 e suas respectivas alterações, 

que estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 

aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de 

engenharia no âmbito do Município de Três Coroas, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

10. JUSTIFICATIVA: 

10.1. A presente justificativa técnica tem por objetivo fundamentar a necessidade da 

contratação de empresa especializada para a execução da obra de perfuração de poço tubular 

profundo na Localidade de Figueira, zona rural do município de Três Coroas/RS, em 

atendimento às ações previstas no Convênio FPE nº 4562/2022. A região em questão enfrenta 

limitações significativas no abastecimento regular de água potável, o que afeta diretamente a 

qualidade de vida da população local, bem como atividades produtivas que dependem da 

disponibilidade hídrica, especialmente nos períodos de estiagem. Para sanar esta demanda, foi 

identificada como solução tecnicamente mais viável e de maior impacto a perfuração de um 

poço tubular profundo, cuja execução exige conhecimento técnico específico, uso de 

equipamentos apropriados e cumprimento das normas ambientais, de segurança e de 

engenharia. A obra envolve diversas etapas especializadas, tais como estudo hidrogeológico, 

perfuração com sonda rotativa, revestimento, cimentação, teste de vazão e análise da qualidade 

da água, sendo imprescindível a contratação de empresa com experiência comprovada e 
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profissionais habilitados. 

10.2. Tem-se também como justificativa o direito ao acesso à água, que está incluído no 

âmbito dos direitos humanos a saúde, sendo que “o acesso a quantidades suficientes de água 

limpa para uso pessoal e doméstico é um direito fundamental de todos os seres humanos” 

(ONU, 2002); assim como no Artigo 25 da Declaração de Direitos Humanos de 1948, é 

assegurado o direito à saúde e bem estar à pessoa e sua família. Muito embora o direito ao 

acesso à água não esteja explicitamente disposto na Constituição Federal, esse direito 

fundamental é abordado em convenções e tratados internacionais nos quais o Brasil é membro. 

 

11. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

11.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na 

aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a 

responsabilidade técnica, o custo para a administração de vários contratos frente às vantagens 

da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o que deve de buscar a ampliação da 

competição e de evitar a concentração de mercado; 

11.2. Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente 

contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala 

e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à 

falta de padronização e uniformização. 

 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS: 

12.1. Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a 

gerar a contratação mais vantajosa para o município; 

12.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 

justa competição, a fim de evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente 

inexequível e superfaturamento na execução do contrato; 

12.3. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização 

do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

 

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

13.1. Para a contratação pretendida haverá necessidade de providências prévias no âmbito 
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da Administração; 

13.2. A Secretaria da Agricultura indicará servidores para atuarem como fiscais técnicos e 

administrativos neste processo de contratação; 

13.3. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 

sejam concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de equipe de apoio e agente de contratação (conforme o 

caso); 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 

parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j) assinatura e publicação do contrato; e 

k) realização de empenho. 

 

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

14.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para 

a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a contratação 

podem ser supridos apenas com a ora proposta. A contratação que se pretende, portanto, é 

autônoma e prescinde de outras correlatas ou interdependentes. 

 

15. ANÁLISE DOS IMPACTOS AMBIENTAIS, SOCIAIS E ECONÔMICOS: 

15.1. A perfuração e operação de poço tubular profundo tem como principal impacto ambiental 

o acesso à água subterrânea, anteriormente indisponível para a população local. Quando 

realizada em desconformidade com a legislação, essa atividade pode representar um risco de 

contaminação do aquífero. No entanto, a contratação de serviço regularizado contribui para 

evitar a perfuração de poços clandestinos, promovendo a observância das normas ambientais 

vigentes. Além disso, a disponibilidade local de água potável reduz a necessidade de transporte 

por veículos movidos a combustíveis fósseis, diminuindo assim as emissões de gases poluentes. Os 

impactos ambientais negativos associados à contratação são considerados irrelevantes. 

15.2. A execução do objeto previsto terá impacto significativamente positivo na qualidade de 
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vida da população residente na área afetada pela ausência de água potável, assegurando 

melhores condições de saúde, higiene e bem-estar. 

15.3. A implantação de um poço tubular profundo pode representar um investimento relevante 

para a administração pública, considerando os custos iniciais de perfuração e instalação, bem 

como as despesas permanentes com manutenção e operação. Todavia, esses investimentos 

tendem a ser compensados por benefícios como a redução de gastos com fornecimento externo 

de água, maior resiliência diante de crises hídricas e estímulo ao desenvolvimento econômico 

local, especialmente em regiões com déficit de infraestrutura hídrica.. 

 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

16.1. Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

 

17. APROVAÇÃO E ASSINATURA: 

17.1. O Estudo Técnico Preliminar está aprovado e assinado pelos Integrantes Técnicos, 

Unidade Administrativa Requisitante e pela Autoridade Máxima Competente. 

 

18. REFERÊNCIAS: 

18.1. Para elaboração deste estudo foi consultada a equipe técnica da Secretaria Municipal da 

Agricultura e Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e Meio Ambiente. 

 

Três Coroas/RS, 26 de maio de 2026. 
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ANEXO 2 – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE: 

1.1. Secretaria Municipal da Agricultura 

1.2. Nome do responsável: Lauri Ott – Secretário Municipal de Agricultura. 

 

2. OBJETO: 

2.1. Contratação de empresa especializada para execução de obra para perfuração de um 

poço tubular profundo, com profundidade de 475m de profundidade, na Localidade de Figueira, 

Ponto 2, Coordenadas Geográficas S. 29°30'52.08" e O. 50°43'58.58", em atendimento ao Convênio 

FPE n.° 4562/2022; 

2.2.  

ITEM UN QUANT DESCRIÇÃO 

01 UN 01 Contratação de empresa especializada para execução de obra para 
perfuração de um poço tubular profundo na Localidade de Figueira, em 
atendimento ao Convênio FPE n.° 4562/2022 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1. O objeto consiste na contratação de empresa para execução de obra de perfuração e 

montagem de 1 (um) poço tubular, com 475m de profundidade, parcialmente revestido, com 12” de 

diametro até os 8 metros de profundidade, e 6” até que seja encontrado água, objetivando a captação 

de água subterrânea, em favor do Município de Três Coroas, a ser executado na Localidade de 

Figueira, em local definido nos documentos de detalhamento técnico; 

3.2. O objeto servirá para atendimento ao Convênio FPE n.° 4562/2022, firmado entre o Estado 

do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Agricultura e o Município de Três Coroas; 

3.3. O detalhamento técnico do objeto está descrito no Memorial Descritivo e demais 

documentos pertinentes; 

3.4. Os serviços de perfuração de poço têm natureza especial, nos termos do art. 6º, inciso XIV, 

da Lei Federal n.º 14.133/2021, considerando sua alta complexidade em virtude das normas e 

requisitos técnicos empregados tanto na elaboração do projeto como na execução do serviço; 

3.5. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, com critério 

de julgamento por menor preço, nos termos da Lei Federal n.° 14.133/2021; 

3.6. Para prestação dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar 

documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62, da Lei Federal n.º 14.133/2021, além da 

Planilha Orçamentária, BDI, Encargos Sociais e Cronograma Físico-Financeiro. 
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4. EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA: 

4.1. Na análise quanto à exequibilidade da proposta, será considerado o valor do preço global. 

 

5. JUSTIFICATIVA: 

5.1. A presente justificativa técnica tem por objetivo fundamentar a necessidade da 

contratação de empresa especializada para a execução da obra de perfuração de poço tubular 

profundo na Localidade de Figueira, zona rural do município de Três Coroas/RS, em atendimento às 

ações previstas no Convênio FPE nº 4562/2022. A região em questão enfrenta limitações 

significativas no abastecimento regular de água potável, o que afeta diretamente a qualidade de vida 

da população local, bem como atividades produtivas que dependem da disponibilidade hídrica, 

especialmente nos períodos de estiagem. Para sanar esta demanda, foi identificada como solução 

tecnicamente mais viável e de maior impacto a perfuração de um poço tubular profundo, cuja 

execução exige conhecimento técnico específico, uso de equipamentos apropriados e cumprimento 

das normas ambientais, de segurança e de engenharia. A obra envolve diversas etapas 

especializadas, tais como estudo hidrogeológico, perfuração com sonda rotativa, revestimento, 

cimentação, teste de vazão e análise da qualidade da água, sendo imprescindível a contratação de 

empresa com experiência comprovada e profissionais habilitados. 

5.2. A contratação será realizada com fundamento na Lei nº 14.133/2021, em especial no art. 11, 

que estabelece que as contratações públicas devem assegurar a seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de maior vantagem para a administração pública, e no art. 74, que trata da contratação de 

obras e serviços de engenharia. A execução da obra contribuirá diretamente para o cumprimento das 

finalidades do Convênio FPE nº 4562/2022, que prevê investimentos em infraestrutura hídrica para 

assegurar o acesso contínuo à água potável, promovendo inclusão social, dignidade e 

desenvolvimento sustentável da comunidade beneficiada. 

5.3. Dessa forma, considerando a natureza técnica e especializada da obra, o interesse 

público envolvido, a urgência da solução frente à vulnerabilidade hídrica da localidade e a 

conformidade com os princípios da eficiência, legalidade e vantajosidade previstos na Lei nº 

14.133/2021, justifica-se plenamente a contratação de empresa especializada para a execução da 

obra de perfuração do poço tubular profundo na Localidade de Figueira, em Três Coroas/RS. 

5.4. Tem-se também como justificativa o direito ao acesso à água, que está incluído no 

âmbito dos direitos humanos a saúde, sendo que “o acesso a quantidades suficientes de água limpa 

para uso pessoal e doméstico é um direito fundamental de todos os seres humanos” (ONU, 

2002); assim como no Artigo 25 da Declaração de Direitos Humanos de 1948, é assegurado o direito 

à saúde e bem estar à pessoa e sua família. Muito embora o direito ao acesso à água não esteja 

explicitamente disposto na Constituição Federal, esse direito fundamental é abordado em 

convenções e tratados internacionais nos quais o Brasil é membro. 
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6. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. Estima-se que o valor total da contratação será em torno de R$ 96.727,95 (noventa e seis 

mil setecentos e vinte e sete reais e noventa e cinco centavos), baseando- se na planilha de 

quantitativos e custos unitários elaborada pelo setor de engenharia, com referência de preços 

(SINAPI Abril/2026 – RS). 

6.2. Considerando que a contratação será realizada com base no preço por metro perfurado, o 

valor acima é apenas uma estimativa e pode variar conforme a profundidade necessária para 

encontrar água, respeitando o limite dos recursos disponíveis. Não é possível definir 

previamente a profundidade final do poço, pois isso depende das condições do solo. O pagamento 

será feito de acordo com a metragem efetivamente perfurada, devidamente conferida pela 

fiscalização. 

6.3. O valor total contratado para a execução do poço artesiano será integralmente aplicado em 

um único ponto de perfuração, previamente definido com base em estudo técnico de viabilidade 

hídrica. A perfuração será realizada sem limitação de profundidade, devendo prosseguir até que seja 

encontrada água ou até o esgotamento integral do valor contratado. 

6.4. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 3.298 /2021 e suas respectivas 

alterações, que estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 

para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de 

engenharia no âmbito do Município de Três Coroas, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

7. CONTRATO 

7.1. O contrato a ser firmado entre as partes terá vigência de 30 (trinta) dias a contar de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, caso necessário, nas formas da lei; 

7.1.1. A vigência do contrato dar-se-á a contar da última assinatura do mesmo; 

7.1.2. A vigência do contrato estará condicionada à vigência do Convênio FPE n.° 4562/2022; 

7.2. Para assinatura do contrato, a empresa deverá apresentar a relação dos funcionários 

envolvidos, diretamente, na execução da obra, obrigando-se a mantê-la atualizada durante a 

vigência do contrato, bem como a qualificação; 

7.3. O prazo para execução da obra é de 30 (trinta) dias, conforme o cronograma físico- 

financeiro; 

7.3.1. O prazo de execução dar-se-á a contar do recebimento da Ordem de Serviço; 

7.4. A empresa deverá consignar garantia da obra de 05 (cinco) anos, conforme previsto no Art. 

618 da Lei nº. 10.406/02; 

7.5. Caso a licitante vencedora seja registrada no CREA – Conselho Regional de Engenharia e 
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Agronomia, cuja circunscrição não seja a do Rio Grande do Sul, deverá apresentar o visto do CREA/RS 

(Resolução nº 1.121/2019, CONFEA), para assinatura do contrato. 

 

8. DO RECEBIMENTO DA OBRA 

8.1. A provisória: Recebimento considerado provisório será feito após vistoria in loco pelos fiscais 

responsáveis para o acompanhamento da obras, e da entrega do Relatório Técnico Construtivo, 

conforme normas da ABNT, com um prazo de emissão do Termo de Recebimento Provisório de 7 

(sete) dias corridos; 

8.2. A definitiva: O recebimento considerado definitivo deverá ser feito pelo contratante em um 

prazo mínimo de 30 (trinta) e máximo de 40 (quarenta) dias corridos, quando constatadas condições 

adequadas para a montagem e operação do poço após executado o teste de bombeamento no poço 

e verificado que o mesmo não apresentou problemas de cunho construtivo; 

8.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra, nem a ética-profissional, pela perfeita execução do contrato 

 

9. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Para prestação dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes 

documentos, a título de habilitação, nos termos no art. 62, Lei n° 14.133/2021: 

9.1.1. Prova de regularidade e registro da empresa na entidade profissional competente, (CREA) 

devendo possuir responsável técnico, devidamente habilitado, conforme as áreas de atuação 

previstas no objeto, em plena validade; 

9.1.2. Comprovação de aptidão técnico-operacional, certidões ou atestados, regularmente 

emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade 

operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior; 

9.1.3. Comprovação de aptidão técnico-profissional, apresentação de profissional, devidamente 

registrado no conselho profissional competente (CREA/CAU), quando for o caso, detentor de atestado 

de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para 

fins de contratação; 

9.1.4. Será considerado como item de maior relevância a perfuração de poço pelo método roto- 

pneumático, onde as comprovações de aptidão técnico-operacional deverão apresentar atividades 

com quantidades mínimas de 50% (cinquenta por cento) dos itens de maior relevância; 

9.1.5. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.2. Faculta-se aos licitantes a realização de visita técnica para conhecer o local e os serviços que 

serão prestados. Caso realizar, deverá apresentar na habilitação o correspondente atestado de visita 
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técnica; 

9.3. Caso haja interesse do licitante visitar o local onde serão realizados os serviços, a mesma deverá 

agendar com a equipe técnica da Secretaria Municipal da Agricultura, através do telefone 0800 000 

8932. 

 

10. SUPERVISÃO, ORIENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. A fiscalização do respectivo contrato será realizada pelos servidores tanto no âmbito 

administrativo, quanto no âmbito técnico, designados pela Secretaria de Municipal de 

Agricultura, nomeados através de Portaria, onde serão considerados todos os requisitos constantes 

neste documento. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Após a firmatura do contrato, apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART 

pela execução da obra, tendo a Prefeitura como contratante, com a validade até o final do contrato; 

11.2. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

 CONTRATANTE; 

11.4. Comunicar, por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade 

que, eventualmente, apure ter ocorrido na execução do serviço. 

11.5. Substituir no prazo máximo de uma semana, pessoa sob a sua responsabilidade, que esteja 

prejudicando o bom andamento dos trabalhos; 

11.6. Refazer quaisquer obras e serviços, ou, substituir materiais executados ou fornecidos com 

defeitos, avarias ou em desobediência às Normas Técnicas Vigentes, às suas expensas, desde que, 

atestado pela Fiscalização do Município, e determinará as providências cabíveis no caso; 

11.7. Remover durante e após a conclusão dos trabalhos, entulhos, restos de materiais e lixos de 

qualquer natureza, provenientes da obra ou serviços, objeto da presente licitação; 

11.8. Cumprir e fazer cumprir, todas as normas Federais, Estaduais e Municipais 

regulamentadoras, sobre medicina e segurança de trabalho de seus empregados, bem como, assumir 

todas as responsabilidades decorrentes da relação de trabalho, tais como, os encargos 

previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas; 

11.9. Reservar em seu canteiro de obras, instalações para uso da fiscalização da CONTRATANTE, 

devendo estas instalações, ser submetidas à aprovação desta, se necessário assegurando à mesma o 

acompanhamento do responsável pela obra e o fornecimento de todas as informações requeridas, 

bem como, acesso seguro a todos os locais da obra; 

11.10. Sinalizar e iluminar convenientemente, às suas expensas, os trechos de execução da obra ou 

serviço, objeto desta licitação, de acordo com as Especificações Técnicas e Normas Brasileiras, 



Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de Três Coroas 
 
 

 

 
 

 33 

Av. João Correa, n° 380 – Três Coroas – RS – CEP 95.660-000 – Fone: 0800 000 8932 

vigentes, bem como, as em vigor no Município; 

11.11. Efetuar o pagamento de todos os impostos, diretos e indiretos referentes à execução da 

obra; 

11.12. Prestar informações exatas, e não criar embaraços à fiscalização da CONTRATANTE; 

11.13. Indenizar terceiros por prejuízos que vier a causar-lhes, em decorrência da execução do 

objeto contratual; 

11.14. Manter no local da obra ou serviço, o responsável técnico, legalmente habilitado e de 

comprovada experiência na execução de obras ou serviços, similar ao objeto da presente licitação; 

11.15. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou 

de materiais empregados, sem ônus a CONTRATANTE; 

11.16. O representante da CONTRATANTE anotará em livro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados. As decisões ou providências que ultrapassem a sua competência serão 

solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

11.17. Registrar o serviço da empreitada no CREA, em observância ao disposto na Lei Nº. 6.496, de 

07 de dezembro de 1977; 

11.18. A contratante deverá colocar no local da obra, placas informativas, orientando a comunidade 

quanto à execução da mesma; 

11.19. Fornecer e exigir o uso de uniformes e Equipamentos de Proteção Individual (EPI 's) para 

todos os seus funcionários, conforme legislação pertinente; 

11.20. Arcar com todas as despesas com transporte, deslocamento, taxas, impostos ou 

quaisquer outros acréscimos legais que correrão por conta exclusiva da CONTRATADA; 

11.21. Manter em estoque e em perfeitas condições de uso, os materiais necessários ao 

cumprimento do objeto da licitação. 

 

12. PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado conforme estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro; 

12.2. O respectivo pagamento será liberado para quitação 15 dias após o término de cada etapa, 

mediante autorização por escrito (Laudo Técnico) emitido pelos responsáveis do acompanhamento e 

fiscalização, obedecendo o critério mensal de medição. A fatura deverá vir acompanhada da última 

CND da RF e Contribuições Sociais e prova de regularidade junto ao FGTS, bem como relatório 

SEFIP/GFIP, ou outro relatório que substitua em decorrência da legislação do e-social do mês de 

cobrança e respectivo comprovante de quitação. Deverão ser apresentados os comprovantes de 

pagamento dos salários dos empregados envolvidos na prestação do serviço; 

12.3. A fatura relativa aos serviços executados pela CONTRATADA deverá conter as quantidades e 

valores de todos os serviços executados, devendo constar, obrigatoriamente, no corpo das Notas 

Fiscais o seguinte: Modalidade e número da licitação, nº. do empenho prévio, emitido por esta 
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Prefeitura, referente a obra, os dados bancários para depósito (pessoa jurídica) e os dados do 

Convênio, bem como conter ainda as assinaturas dos fiscais na Nota Fiscal 

12.4. O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no processo licitatório; 

12.5. Na Nota Fiscal/Fatura deverão estar destacados os valores relativos ao IR, INSS (nos termos 

da Lei Previdenciária) e o ISS, caso ocorra o fato gerador destes outros impostos, sob pena de 

retenção dos valores no ato do pagamento conforme disposto no Decreto Municipal nº 271/2022 e 

IN RFB n.° 1.234/2021, alterada IN RFB 2108/2022; 

12.6. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, por parte da mesma, de qualquer de seus Sócios ou Diretores, 

correspondente a Tributos ou outros, de qualquer natureza, para com a contratante, assim como 

pela inadimplência deste ou outro Contrato qualquer; 

12.7. A contratante não efetuará nenhum pagamento a contratada, caso este, em que a mesma 

tenha sido multada, antes de ter sido paga a multa; 

12.8. A Prefeitura Municipal não realizará liquidação e pagamento de despesas sem que a 

contratada comprove documentalmente, a regularidade fiscal por meio da CND da RF e 

Contribuições Sociais, FGTS e relatório SEFIP/GFIP ou outro relatório que o substitua em decorrência 

da legislação do e-social do mês da cobrança e respectivo comprovante de quitação, relativos a todos 

os empregados vinculados aos serviços contratados. A fiscalização do cumprimento da legislação 

trabalhista e previdenciária por parte da contratada será realizada através de servidor designado; 

12.9. Juntamente com a primeira nota fiscal da execução dos serviços a empresa contratada 

deverá apresentar laudos PGR, PCMSO e LTCAT vigentes, bem como mantê-los sempre atualizados, 

sob pena de decair a contratação, salvo na hipótese de não possuir empregados registrados, quando, 

deverá apresentar cópia da RAIS negativa, já exigível com o seu recibo de entrega. 

 

13. RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

13.1. Efetuar o pagamento conforme estabelecido; 

13.2. A fiscalização dos serviços contratados, para exigir o fiel cumprimento do objeto 

contratual; 

13.3. A fiscalização do cumprimento da prestação dos encargos sociais, previdenciários e 

trabalhistas devidos aos seus empregados, a qual dar-se-á através do Setor competente. 

 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. A despesa correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias vigentes para o exercício 

de 2026: 

Projeto/Atividade: 1.219 - POÇO PARA ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
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Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

Detalhamento das Contas (Reduzidos) e Fontes de Recurso: 

1. Reduzido: 8968 

Fonte: 1701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres 

Desdobramento: 1195 - POÇO PARA ABASTECIMENTO DE ÁGUA FIGUEIRA 

2. Reduzido: 10234 

Fonte: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Recurso Livre) 

3. Reduzido: 10378 

Fonte: 2701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres 

Desdobramento: 1195 - POÇO PARA ABASTECIMENTO DE ÁGUA FIGUEIRA 

 

15. DA GARANTIA 

15.1. No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, deverá a contratada apresentar 

garantia, numa das modalidades previstas no art. 96, § 1º, I, e III, da Lei 14.133/21, correspondente a 

5% do valor contratado; 

15.2. A licitante terá o prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 

anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela 

modalidade seguro-garantia prevista no inciso II do § 1º do art. 96 da Lei 14.133/21. Caberá à 

contratada manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual; 

15.3. O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais e contemplar a Cobertura 

de Ações Trabalhistas e Previdenciárias do contratado em relação à obra.; 

15.4. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 

principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do 

respectivo endosso pela seguradora. 

 

Três Coroas, 26 de maio de 2026.
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ANEXO 3 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS COROAS - RS 
REFERENTE A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00_/2026. 
 
O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa _________________________, 
vem pela presente, informar que O ENGENHEIRO CIVIL E/OU ARQUITETO ___________________ 
(nome e CREA e/ou nome e CAU), será(ao) o(s) Responsável(is) Técnico(s), comprovado por ART a ser 
apresentada em até 05 (cinco) dias após a assinatura do Contrato. 
 
 

_______________________, _____ de _____________________ de 2026. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
(carimbo CNPJ, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 
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ANEXO 4 – MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº  
 

CONTRATO DE EMPREITADA 
 

CONTRATO DE EMPREITADA, que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE TRÊS COROAS, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Prefeitura Municipal de Três Coroas, à Av. João 
Correa, 380, inscrita no CNPJ n.º 88.199.971/0001-53, IE nº 146/0024912, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal Sr. FABIEL CRISTÓVÃO PORT, brasileiro, divorciado, residente e 
domiciliado em Três Coroas, RS, a seguir denominado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro a 
empresa ______, estabelecida na ____, nº ___, Município de _____/____, inscrita no CNPJ sob nº 
________, Insc. Estadual nº __________, representada neste ato pelo Sr. __________, a seguir 
denominado simplesmente CONTRATADO, nas seguintes cláusulas e condições: 
 

DO OBJETO 
 

O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE 
através do edital de licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº 00_/2026 - Processo n° 
___/2026 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação datados de 
_______, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 
14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais 
aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Contratação de empresa para fornecimento de material e mão-de-obra 
para execução de obra de perfuração e montagem de 1 (um) poço tubular com profundidade de 475 
metros, parcialmente revestido, objetivando a captação de água subterrânea, em favor do Município 
de Três Coroas, a ser executado na Localidade de Figueira, conforme estudo técnico preliminar, 
termo de referência, memorial descritivo, orçamento e cronograma físico-financeiro em anexo ao 
processo licitatório. Prazo de Execução: 30 (noventa) dias. 

 
Parágrafo Primeiro: 1.2 – O desembolso financeiro para o pagamento das medições será 

conforme cronograma físico-financeiro, através de medições mensais promovidos pelo órgão 
fiscalizador do Município de Três Coroas. 

 
REGIME DE EXECUÇÃO 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto do presente contrato será na forma de execução indireta no 

regime de empreitada por preço global, conforme projetos, orçamento e cronograma físico-
financeiro em anexo. 
 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: Como contraprestação pela execução do objeto do presente contrato, o 
MUNICÍPIO compromete-se a pagar a importância de R$ _______ (_______), sendo R$ ______ de 
material e R$ _______ de mão de obra. 

CLÁUSULA QUARTA: O pagamento será realizado mediante depósito em conta corrente de 
titularidade do fornecedor, conforme cronograma físico-financeiro, através de medições realizadas 
pelo Setor de Engenharia e Arquitetura. Os pagamentos serão realizados por recurso enviado ao 
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Município através do Convênio FPE n.º 4562/2022 e através de recursos próprios do Município de 
Três Coroas. 

CLÁUSULA QUINTA: Quando os pagamentos forem vinculados à conclusão de etapas ou a 
adimplemento de condição por parte do contratado, estes somente serão efetuados após o efetivo 
cumprimento da mesma, devidamente atestado, por escrito, pelo órgão competente da Prefeitura 
Municipal. 

Parágrafo Único: Em hipótese alguma haverá pagamentos antecipados. 
CLÁUSULA SEXTA: Os pagamentos somente serão efetuados nas sextas-feiras, devendo o 

CONTRATADO encaminhar a fatura referente à parcela a ser recebida à Tesouraria da Prefeitura 
Municipal até a segunda-feira anterior. 

Parágrafo Primeiro: Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a 
matéria. 

Parágrafo Segundo: Todas as notas fiscais provenientes deste processo licitatório deverão estar 
identificadas com o nome do Programa e o número do Convênio descrito na cláusula do objeto deste 
edital. 

Parágrafo Terceiro: Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de 
recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos empregados utilizados na prestação 
do serviço. 

Parágrafo Quarto: Para atendimento ao que dispõe a IN RFB nº 971 de 13/11/2009, Lei Municipal 
nº 2.288 de 11/11/2003 e Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 e alterações posteriores, devem 
ser observados os seguintes procedimentos, conforme o caso: 

I) Sobre o enquadramento do anexo do Simples Nacional: Todas as Notas Fiscais de prestação de 
serviços deverão mencionar o anexo do Simples Nacional a que está enquadrada, para fins de 
isenção ou não da retenção da Previdência Social, caso o serviço esteja elencado como sujeito à 
retenção nos arts.118 e 119 da IN RFB nº 971 de 13/11/2009. 

II) Sobre dispensa da retenção da Previdência Social: A empresa que se enquadrar em casos de 
dispensa de retenção da Previdência Social, deverá informar tal fato na Nota Fiscal ou em declaração 
anexa, indicando a lei e o artigo a que se aplica. 

III) Apresentação da GFIP: Todas as empresas sujeitas à retenção da Previdência Social devem 
anexar à Nota Fiscal uma cópia da GFIP da última competência, conforme exige o art. 138 da IN RFB 
nº 971 de 13/11/2009. 

IV) Em caso de existência de contrato formal firmado para realização do serviço ou obra, a 
contratada deverá observar ainda a apresentação de cópia de outros documentos solicitados no 
contrato, como cópia do recolhimento do FGTS e da GPS entre outros. 

V) Empregados em condições especiais de trabalho: Para fins do Art. 145 da IN RFB nº 971 de 
13/11/2009, caso a empresa possua empregados que exercem funções em condições especiais que 
possibilite a aposentadoria especial, esta deverá anexar em todas as Notas Fiscais uma declaração 
contendo o nome e remuneração dos empregados expostos. 

VI) Serviço de transporte de passageiros: As Notas Fiscais de transporte de passageiros, deverão 
observar o disposto no art. 121, inciso II do Art. 122 e 123 da IN RFB nº 971 de 13/11/2009, sendo 
assim devem passar a discriminar as despesas com combustível e manutenção do veículo para a 
devida diminuição da base de cálculo de retenção da previdência social. 

VII) Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN): As empresas optantes pelo 
Simples Nacional devem informar na Nota Fiscal o percentual de ISSQN que recolhem. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 
pelo INCC (Índice Nacional de Custo da Construção) do período, ou outro índice que vier a substituí-
lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
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DOS PRAZOS 
 

CLÁUSULA OITAVA: O prazo estipulado para a conclusão do objeto do presente contrato é de 30 
(trinta) dias podendo ser prorrogado conforme deliberação do Setor de Engenharia e Arquitetura, 
com apresentação de motivação mediante justificativa técnica, sem prejuízo do estipulado nas 
cláusulas anteriores e posteriores. 

Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura do Contrato, contemplando o prazo para a entrega definitiva da obra, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último dia. 

CLÁUSULA NONA: O CONTRATADO deverá iniciar a obra em até 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da Ordem de Início de Serviços a ser emitido pelo Setor de Engenharia do Município. 
 

DAS GARANTIAS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO acompanhará e fiscalizará a execução através do servidor nome 
do servidor (cargo) designado para este fim, comprometendo-se o CONTRATADO a fornecer-lhes as 
informações que requisitar, e facultar-lhes o acesso nos locais onde o objeto deste estiver sendo 
desenvolvido, bem como a seus documentos e registros contábeis, sob as penas do art. 7º da Lei 
14.133/21, aplicados conforme a gravidade da infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O CONTRATADO é responsável pelos salários da mão-de-obra que 
utilizar e os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato, podendo o MUNICÍPIO exigir a comprovação periódica do seu cumprimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O CONTRATADO deverá apresentar os seguintes documentos para 
a liberação da primeira parcela do presente CONTRATO: a) Matrícula da obra no INSS; b) Relação dos 
funcionários, com o visto do Engenheiro/Fiscal da Obra, dando conta da compatibilidade do número 
de funcionários com o volume da obra; balanço, devidamente formalizado, para o exercício 
encerrado, e declaração de que os valores ora apresentados encontram-se contabilizados, firmada 
pelo representante legal da empresa e pelo contador, para o exercício em curso, que comprovarão 
que o construtor possui escrituração contábil no período de duração da obra. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O CONTRATADO deverá apresentar a partir do segundo mês do 
contrato, quando for o caso: a) Cópia das guias de recolhimento do INSS dos funcionários do mês 
anterior, quando não houver retenção por parte do Município; b) Cópia das guias de pagamento do 
FGTS. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O CONTRATADO deverá apresentar os seguintes documentos para 
que seja efetuado o pagamento da última parcela do presente CONTRATO: a) CND (Certidão 
Negativa de Débitos) do INSS, referente à obra objeto do presente contrato; b) Termo de Entrega da 
Obra; c) Certidão de baixa da matrícula junto ao INSS. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O CONTRATADO deverá apresentar, ao Setor de Engenharia do 
Município, em até 3 (três) dias úteis após a assinatura do presente Contrato, documento que 
comprove a inscrição da obra no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O CONTRATADO é responsável pelos danos que causar, por culpa ou 
dolo, na execução do contrato, ao MUNICÍPIO ou a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A subcontratação da execução do presente contrato somente será 
admitida quando expressamente autorizada pelo MUNICÍPIO e não eximirá o CONTRATADO das 
responsabilidades contratuais e legais incidentes sobre o total do objeto do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Considera-se executado o CONTRATO quando o seu objeto for 
recebido definitivamente, admitindo-se o recebimento provisório na forma do artigo 140 e seguintes 
da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: O CONTRATADO manterá um preposto no local da execução do objeto 
do contrato para representá-lo, podendo o MUNICÍPIO rejeitar a indicação a qualquer tempo. 

CLAÚSULA VIGÉSIMA: A garantia apresentada pela contratante de 5,0% (cinco por cento) do valor 
total do contrato é na modalidade de _________________, conforme designado na proposta: 

  I - Caução em dinheiro; 
  II - Seguro-garantia; 
  III - fiança bancária. 
CLAÚSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O valor constante no inciso I será restituído após o cumprimento 

do Contrato, reajustado pela poupança. 
CLAÚSUAL VIGÉSIMA PRIMEIRA: A empresa deverá manter a Garantia Contratual durante toda a 

execução do objeto licitado sendo que, em caso de aditamento de prazo, a Contratada é responsável 
pela prorrogação da apólice em vigor. 
Parágrafo Primeiro: Garantia não inferior a 60 (sessenta) meses, a contar da data de recebimento 
da obra pelo Município, de todos os serviços prestados, contra quaisquer defeitos de 
funcionamento das instalações e materiais fornecidos. 
Parágrafo Segundo: A empresa será notificada para providenciar os reparos necessários, caso não 
ocorra dentro do prazo de 30 dias após a notificação, a Administração Municipal aplicará as 
penalidades conforme a CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA do instrumento contratual.  

  
CAUSAS DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: OS CONTRATADOS estão sujeitos as penalidades previstas no art. 

155 e no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, sem prejuízo das seguintes. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: O atraso na execução do CONTRATO, por culpa do CONTRATADO 

o sujeitará ao pagamento de uma multa equivalente a 1,0% (um por cento) do valor avençado na 
CLÁUSULA TERCEIRA, reajustado nas mesmas condições, por dia de atraso, sem prejuízo das demais 
sanções administrativas, civis ou criminais, que será descontada automaticamente dos pagamentos 
ou, sendo estes insuficientes, cobrada judicialmente a diferença. 

CLAÚSULA VIGÉSIMA QUARTA: Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de 
inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um) ano; 

CLAÚSULA VIGÉSIMA QUINTA: Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de 
inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos e como consequência a 
rescisão do contrato, sem prejuízo de perdas e danos e demais sanções administrativas, civis ou 
criminais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: O presente CONTRATO será rescindido, do pleno direito, ocorrendo 
qualquer das causas previstas no artigo 137 da Lei Federal n° 14.133/2021, apuradas em processo 
administrativo, assegurado o direito a contraditório e à ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: O CONTRATADO reconhece, expressamente, o direito do 
MUNICÍPIO de rescindir unilateralmente o CONTRATO pela sua inexecução total ou parcial, com a 
aplicação das sanções contratuais, legais e regulamentares. 
 

GENERALIDADES 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: O presente contrato rege-se, no que for omisso, pelas condições 
previstas no Instrumento de Convocação para a Licitação e pela Lei Federal n° 14.133/2021, que o 
CONTRATADO declara conhecer e acatar. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: Em anexo, fazendo parte integrante e indissolúvel o presente 
contrato, quando for o caso, encontra-se o aditivo contendo cláusulas especiais da presente avença, 
que levará o mesmo número deste instrumento e será formalizado e assinado no mesmo ato. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA: As despesas decorrentes do presente CONTRATO correrão por conta das 
rubricas CL: _____ 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente contrato é intransferível não podendo o 
CONTRATADO subcontratar ou subempreitar o objeto do mesmo, sem a expressa autorização do 
MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA: As partes elegem o Foro da Comarca de Três Coroas como o 
único competente para dirimir as controvérsias oriundas da interpretação das cláusulas do presente 
CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual 

teor e forma, para um mesmo e desejado efeito jurídico, na presença de duas testemunhas 
instrumentárias: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS COROAS, em ___ de _______ de 2026. 
 
TESTEMUNHAS: 

 
 

 

  Fabiel Cristóvão Port  
Prefeito Municipal 

 
   
   
   
   

  Contratado 
 
 
 
 
 
 

Fiscal do Contrato 
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ANEXO 5 - MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS COROAS - RS 
REFERENTE A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00_/2026. 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS 

 
 
 
 
 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o número _____________________________________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) __________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _________________________ e do CPF nº ____________________________, 
DECLARA, para fins de participação na licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº ___/2026, 
que vistoriou o local da obra e que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
 

.........., de .............................................. de ...................... 
(data) 

 
 

........................................................................................... 
(representante legal) 

 
........................................................................................... 

(responsável técnico) 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

Atesto que a vistoria ao local da obra 

foi realizada em ___/___/_____. 

 

___________________________ 

Setor de Engenharia 

Prefeitura Municipal de Três Coroas 


